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CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

VENDEDOR: JOÃO VANDERSON VIEIRA, brasileiro, portador do CPF n'
964.515.059-00 e RG n"6587811 SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Belém, n'89,

Bairro Centro, município de Piên/PR.

COMPRADoR:RITADEFATIMAGRoSSKoPF,brasileira,portadoradoCPFn"
042.282.31.9-85 e RG n"9291020 ssP/PR, residente e domiciliada a Rua Estrada

Principal, s/no, Bairro Campina dos Maias, município de Piên/PR

CLÁUSULA pRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO: Um terreno, com as seguintes

descrições, com área de 13 metros de fiente por 9,80 de fundos e 30 lado direito e 26

lado esquerdo, situado na Rua das Flores, Bairro Trigolandia, município de PiêdPR'

Sendo os seguintes confrontantes, lado direito com Rogerio Sadi da Silva, e de outro

lado com o Sr. Avelino Barbosa de Lima Filho, fundos com Rogerio Sadi da Silva'

frente com a Rua das Flores.

CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR: o comprador pagará ao vendedor a quantia

equivalente a R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quiúentos reais), pagos á vista no ato da

compra

CLÁUSULA TERCEIRA: O VENDEDOR comprometido a vender ao Comprador, e

este comprar-lhe este terreno descritos acima, que possuir de forma liwe e

desembaraçada de qualquer ônus ou imposto, real ou pessoal, ou extrajudicial' ou ainda

de restriçõás d" qrràqrrêr natureza, pelo preço e c.nformidade adiante estabelecido' o

preço ajustado da venàa ora prometiào é de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos

reais), por conta do qual o VeilDeOOR confessa e declara que irá receber conforme

especiflcado acima.

cLÁusuLA QUARTA: A escritura definitiva do imóvel será transmitida pelo

VENDEDOR, herdeiros, ou a quem o mesmo outorgar, ao COMPRADOR assim que o

mesmo quitar o pagamento e tiver autorização dos órgãos competentes' paÍa que a

*".*u .àiu lavraáa, nessa posse permanecendo o COMPRADOR' enquanto cumprirem

com suas obrigações lavrádas nLste instrumento' Obriga-se ainda o VENDEDOR' a

outorgar 
" 

u..iãui em nome do COMPRADOR, ou em nome de quem por ele indicado

À 
"o.íp"t".rt" 

contrato definitivo de compra e venda, totalmente livre e desembaraçado

de quai.que, ônus ou gravames de qualquer natureza' A partir da data de entrega

definitiva, correrão poÍ conta exclusiva do comprador, todos os impostos' taxas' ou

"orrt 
iUuióO"t fiscais de qualquer natureza incidentes sobre o obl eto deste compromisso'

e poÍ este deverão ser pagos nas épocas e nas Íepartições competentes' ainda que sejam

lançados em nome Oo VÉNOBOOp, ou de terceiros, assim como serão' desde já de sua

inteira responsabilidade as despesas com o registro io presente documento e da

escritura dlfiniti,ra de imóveis, emolumento notariais e outÍos de qualquer natureza'

inclusive pagamento do imposto de transmissão de bens de imóveis'

cLÁusuLA QUINTA: O COMpRADOR só poderá ceder e transferir o direito que

decorre deste 
-compromisso. 

quando o pagamento estivel quitado, independente

anuência do vENDEDOR, porém cedente e cessionário hcarão solidários

lhe
da



cumprimento da obrigação ora ajustadas. E para dirimir qualquer questão que direta ou
indiretamente decorrer desse

compromisso, as partes elegem o foro desta Comarca com renúncia de quaisquer outro
por mais privilegiados que sejam. Declaram ainda os compromissados aceitar o presente
compromisso nos expressos termos em que foi lawado, obrigando-se a si e seus

herdeiros e sucessores a bem e fielmente cumpri-lo.

E para que suÍa efeitos desejados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemuúas, as quais também assinam e

reconhecem o VEN R como legítimo proprietário do imóvel, neste contÍato
do.

Piên/PR.. 26 de Abi,l de 2022

ERSON VIEI
OR

RITA D FATIMA GROSS P

COMPRADOR

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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NOME: RITA DE FATIMA GROSSKOPF

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: SoLTEIRA

PROFI O: AGRICULTORA

RG:9.291 020 SSP/PR CPF: 042.282.319-85

ENDEREÇO: ET SHIROTH, N"2501, CAMPINA DOS MAIAS EM PI ÊN/PR

TELEFONE: (41) I 9835-3500

DECLARAÇÃO DE HtPOSSUFTCTÊNCA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

e de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento 0212022 do Moradia Legal e

que não tenho condiçóes de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 5o, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no í.060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015

(Código de Processo Civil).

Piên - PR, 23 de .iunho de 2025

4;W dü {.fr.-"a q.OfÀza(
DECLARANTE

RITA DE FATIMA GROSSKOPF



NOME: RITA DE FATIMA GROSSKOPF

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA

PROFI SSÃõI AGRICU LTORA

RG:9 291 020 SSP/PR cPF . 042.282.319-85

ENDEREÇO: ET SHIROTH, N"2501, CAMPINA DOS MAIAS EM PIÊN/PR

TELEFONE: (41) I 9835-3500

OUTORGANTE:

OUTORGADOS: ADRIELLY COSTA regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil -

Seção do Paraná sob o no 53.957 e CARLOS EDUAROO VALENTIN WARKEN regularmente

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambos

representantes da sociedade de advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e flel cumprimento destê mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimações, confessar, reconhêcer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a açáo, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitaÇão, íirmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reseryas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de oromover

a reoularizacáo do(s) imóvel eis) em nome do outoroante , através do Programa Moradia Legal

Piên - PR, 23 de junho de 2025

OUTORGANTE
RITA DE FATIMA GROSSKOPF

l?^-t€. do JãÍ!.-'-< ?,êF^'e€Q\

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

PROCURAçÃO'AD JUDICIA"


